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€ótarlo de t5do Paulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 3006 / 79 

de 23 de julho de 19 79 

FLS. N~ 

Dispõe sobre denominaçio de via 
pÚblica. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica denominada "AVENIDA DR.JOÃO 
BATISTA DE SOUZA SOARES", o trecho da Est rada Velha Rio-São Paulo, com 

pree ndido entre o trevo da Kanebo na Rodovia Presidente Dutra até o cruza 
mento com a Estrada Imperial no Bairro Vale do Sol, nesta cidade. 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor -
na data de sua pub l icação, revogadas as disposições em contrário . 

Pr efe itura Municipal Campos, 
23 de julho de 1979. 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado n Gabinete do Pre 
feito aos vinte e três dias do mês de julho do ano de e se 
tenta e nove. 

DA/FJR/ rma . 

de Souza 

e Gabinete 


